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acima mencionado, emitimos este Relatório de Controles Internos, em sua versão “Preliminar”,
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NTERNOS 

no grupo “Créditos a Receber”
“D Outros”

“Provisão para Perdas de Dívida Ativa”, valor
“Provisão Para Devedores Duvidosos”

164.972,43 no grupo “Devedores da Entidade A”, r
grupo “Créditos a Curto Prazo” no Ativo Circulante 

“D Tributária”
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hábil para tanto, constando no histórico dos lançamentos a expressão “valor r
ajuste”. Apenas como exemplo, citamos um dos mais relevantes ocorrido em abril de 2020, 

débito de receita com “Organizações Fiscalizadas Pessoas Jurídicas” 
“Créditos a Receber” 

“ Pessoas Jurídicas” ficou com saldo a 
menor assim como a conta “Créditos Tributários a Receber”

“Material de 
Consumo”

o “Créditos a Curto Prazo” no Ativo Circulante 

vários lançamentos a crédito na conta do ativo “
Outros”, porém, tais lançamentos não se referem à recebimen

“Créditos Receber” em “Dívida 
Ativa Tributária” no Ativo Circulante e Não Circulante, em “Superávits e Déficits Acumulados”, 
no Patrimônio Líquido e em “Superávit do Exercício”, nas Variações Patrimoniais
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valores pendentes de recebimento e sua integração com os setores financeiros e 

–

–
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“Material de ” o 
25.031,19 resultando no grupo “Material de Consumo A” no Ativo Circulante no 

tendo como contrapartida um crédito na despesa na conta “Gêneros de Alimentação”.

s rubricas “Material de Consumo A” no 
Ativo Circulante, em “Superávits e Déficits Acumulados”, no Patrimônio Líquido e em “Superávit 
do Exercício”, nas Variações Patrimoniais, bem como sobre outros eventuais efeitos nas 
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“Bens Móveis” o valor de 
“Bens Imóveis” o valor de R$ 1

“Depreciação ” apresenta
“ ”

, aumentando a conta do ativo “Terrenos” em contrapartida 
de “Terrenos”

s “Bens Imóveis” na conta “Obras e Instalações em Andamento” em contrapartida 
s “Despesas de Exercícios Anteriores”

“ s ”

do grupo “Bens Imóveis”
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“ A” 
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na conta do passivo “INSS segurados”, i 

conta “Credores Diversos A”.

reflitam nas correspondentes rubricas contábeis, as operações efetuadas segundo à 

, o Conselho mantinha registrado na conta “Consignações A”
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“Consignações A” em contrapartida outra conta do passivo “ urados”.

seja comum tratarmos esses valores como “provisão”, estes são caracterizados como 
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portanto, podendo ser contabilizados como “férias a pagar”.

–
–

–

que existem processos classificados com chance de perda “provável”, o que ensejaria a 
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de perda “provável”, 

–

Ainda, conforme contido no item 31 de referida norma, “

não ocorrer”

“Provável”, devem ter seus valores reconhecidos contabilmente, considerando, para tanto, a 
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Conforme previsto nas normas contábeis, as notas explicativas são parte integrantes 

or
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pagamento do objeto contratado, pois como orienta o Art.14 da Lei de Licitações: “Nenhuma 

lhe tiver dado causa.”, também analisamos como foi realizada a coleta de orçamentos, 
v

pois conforme permite o §1° do Art. 41 da Lei 8.666/93: “Qualquer cidadão é parte legítima 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei”.
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